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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

EXTRATOS DAS ATAS SRP P.E 63/2016
Processo nº. 23074.019941/2016-24. Pregão Eletrônico SRP nº.
63/2016. Objeto: Eventual aquisição de Materiais Hidráulicos e Sa-
nitários. CNPJ: 07.534.344/0001-20 - M. M. G. COMERCIO E SER-
VICOS LTDA - ME. Item-14, Valor Unitário R$ 10,89, Valor Global
R$ 1.089,00. Item-15, Valor Unitário R$ 99,78, Valor Global R$
14.967,00. Item-17, Valor Unitário R$ 34,52, Valor Global R$
5.178,00. Item-20, Valor Unitário R$ 69,99, Valor Global R$
6.999,00. Item-22, Valor Unitário R$ 59,39, Valor Global R$
5.939,00. Item-26, Valor Unitário R$ 25,09, Valor Global R$
2.509,00. Item-28, Valor Unitário R$ 52,98, Valor Global R$
5.298,00. Item-29, Valor Unitário R$ 90,25, Valor Global R$
9.025,00. Item-30, Valor Unitário R$ 248,95, Valor Global R$
24.895,00. Total do Fornecedor R$ 75.899,00. CNPJ:
09.076.032/0001-45 - MACOL - COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO E LUBRIFICAN. Item-53, Valor Unitário R$ 6,58,
Valor Global R$ 658,00. Total do Fornecedor R$ 658,00. CNPJ:
19.299.794/0001-64 - CAPITAL DA CONSTRUCAO, COMERCIO
E SERVICO EIRELI - ME. Item-16, Valor Unitário R$ 37,39, Valor
Global R$ 5.608,50. Item-34, Valor Unitário R$ 0,96, Valor Global
R$ 96,00. Item-37, Valor Unitário R$ 1,05, Valor Global R$ 105,00.
Item-39, Valor Unitário R$ 4,96, Valor Global R$ 496,00. Item-46,
Valor Unitário R$ 1,17, Valor Global R$ 117,00. Item-48, Valor
Unitário R$ 11,95, Valor Global R$ 1.195,00. Item-50, Valor Unitário
R$ 9,17, Valor Global R$ 917,00. Item-55, Valor Unitário R$ 8,28,
Valor Global R$ 828,00. Item-57, Valor Unitário R$ 0,77, Valor
Global R$ 231,00. Item-59, Valor Unitário R$ 1,15, Valor Global R$
115,00. Item-60, Valor Unitário R$ 3,19, Valor Global R$ 319,00.
Item-64, Valor Unitário R$ 2,47, Valor Global R$ 247,00. Item-67,
Valor Unitário R$ 9,20, Valor Global R$ 920,00. Item-69, Valor
Unitário R$ 13,44, Valor Global R$ 1.344,00. Item-80, Valor Unitário
R$ 9,83, Valor Global R$ 983,00. Item-82, Valor Unitário R$ 3,47,
Valor Global R$ 347,00. Item- 84, Valor Unitário R$ 1,61, Valor
Global R$ 161,00. Item- 86, Valor Unitário R$ 2,19, Valor Global R$
219,00. Item-87, Valor Unitário R$ 12,02, Valor Global R$ 1.202,00.
Item- 88, Valor Unitário R$ 62,98, Valor Global R$ 6.298,00. Item-
89, Valor Unitário R$ 2,80, Valor Global R$ 280,00. Item-94, Valor
Unitário R$ 9,99, Valor Global R$ 999,00. Item-98, Valor Unitário
R$ 5,40, Valor Global R$ 540,00. Item-99, Valor Unitário R$ 2,83,
Valor Global R$ 283,00. Total do Fornecedor R$ 23.850,50. CNPJ:
24.845.457/0001-65 - ITACA EIRELI - ME. Item-1, Valor Unitário
R$ 7,00, Valor Global R$ 700,00. Item-44, Valor Unitário R$ 2,37,
Valor Global R$ 237,00. Item-3, Valor Unitário R$ 8,09, Valor Global
R$ 809,00. Item-9, Valor Unitário R$ 1,80, Valor Global R$ 1.080,00.
Item-10, Valor Unitário R$ 2,77, Valor Global R$ 1.329,60. Item-23,
Valor Unitário R$ 38,97, Valor Global R$ 3.897,00. Item-25, Valor
Unitário R$ 16,66, Valor Global R$ 1.666,00. Item-27, Valor Unitário
R$ 47,69, Valor Global R$ 4.769,00. Item-33, Valor Unitário R$ 0,83,
Valor Global R$ 83,00. Item-35, Valor Unitário R$ 3,36, Valor Global
R$ 336,00. Item- 42, Valor Unitário R$ 10,52, Valor Global R$
1.052,00. Item-43, Valor Unitário R$ 2,73, Valor Global R$ 273,00.
Item-47, Valor Unitário R$ 6,47, Valor Global R$ 647,00. Item-51,
Valor Unitário R$ 11,87, Valor Global R$ 1.187,00. Item-54, Valor
Unitário R$ 7,28, Valor Global R$ 728,00. Item- 70, Valor Unitário
R$ 11,29, Valor Global R$ 1.129,00. Item- 72, Valor Unitário R$
132,97, Valor Global R$ 13.297,00. Item-79, Valor Unitário R$ 9,53,
Valor Global R$ 953,00. Item-81, Valor Unitário R$ 6,12, Valor
Global R$ 612,00. Item-92, Valor Unitário R$ 11,50, Valor Global R$
1.150,00. Item- 105, Valor Unitário R$ 2,77, Valor Global R$ 277,00.
Total do Fornecedor R$ 36.211,60. CNPJ: 70.097.282/0001-72 - R. P.
DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP. Item-6,
Valor Unitário R$ 5,90, Valor Global R$ 590,00. Item-11, Valor
Unitário R$ 32,00, Valor Global R$ 9.600,00. Item-13, Valor Unitário
R$ 7,84, Valor Global R$ 784,00. Item-36, Valor Unitário R$ 1,99,
Valor Global R$ 199,00. Item-38, Valor Unitário R$ 34,30, Valor
Global R$ 5.145,00. Item-40, Valor Unitário R$ 4,11, Valor Global
R$ 411,00. Item-41, Valor Unitário R$ 6,95, Valor Global R$ 695,00.
Item-44, Valor Unitário R$ 5,35, Valor Global R$ 535,00. Item-52,
Valor Unitário R$ 28,90, Valor Global R$ 2.890,00. Item-56, Valor
Unitário R$ 1,18, Valor Global R$ 141,60. Item-61, Valor Unitário
R$ 1,43, Valor Global R$ 143,00. Item-63, Valor Unitário R$ 0,79,
Valor Global R$ 79,00. Item-65, Valor Unitário R$ 1,53, Valor Global
R$ 153,00. Item-75, Valor Unitário R$ 9,11, Valor Global R$ 911,00.
Item-90, Valor Unitário R$ 4,85, Valor Global R$ 485,00. Item-96,
Valor Unitário R$ 4,12, Valor Global R$ 412,00. Item-100, Valor
Unitário R$ 0,52, Valor Global R$ 52,00. Total do Fornecedor R$
23.225,60. CNPJ: 70.110.143/0001-31 - FEIRAO DA CONSTRU-
CAO EIRELI. Item-7, Valor Unitário R$ 0,49, Valor Global R$
49,00. Item-8, Valor Unitário R$ 0,21, Valor Global R$ 21,00. Item-
18, Valor Unitário R$ 22,24, Valor Global R$ 3.336,00. Item-19,
Valor Unitário R$ 14,49, Valor Global R$ 2.173,50. Item-21, Valor
Unitário R$ 50,94, Valor Global R$ 5.094,00. Item-24, Valor Unitário
R$ 19,29, Valor Global R$ 1.929,00. Item-31, Valor Unitário R$ 2,24,
Valor Global R$ 224,00. Item-32, Valor Unitário R$ 2,07, Valor
Global R$ 207,00. Item-45, Valor Unitário R$ 4,90, Valor Global R$
490,00. Item-49, Valor Unitário R$ 4,00, Valor Global R$ 400,00.
Item-58, Valor Unitário R$ 3,90, Valor Global R$ 390,00. Item-66,
Valor Unitário R$ 4,56, Valor Global R$ 456,00. Item-68, Valor
Unitário R$ 8,49, Valor Global R$ 849,00. Item-73, Valor Unitário
R$ 0,64, Valor Global R$ 64,00. Item-74, Valor Unitário R$ 1,07,
Valor Global R$ 107,00. Item-83, Valor Unitário R$ 0,79, Valor
Global R$ 79,00. Item-85 Valor Unitário R$ 1,89, Valor Global R$
189,00. Item-91, Valor Unitário R$ 7,92, Valor Global R$ 792,00.
Item-93, Valor Unitário R$ 12,04, Valor Global R$ 1.204,00. Item-97,
Valor Unitário R$ 4,90, Valor Global R$ 490,00. Item-101, Valor
Unitário R$ 2,69, Valor Global R$ 269,00. Item-102, Valor Unitário

R$ 2,64, Valor Global R$ 264,00. Item-103, Valor Unitário R$ 2,87,
Valor Global R$ 287,00. Item-104, Valor Unitário R$ 1,94, Valor
Global R$ 194,00. Item-106, Valor Unitário R$ 2,19, Valor Global R$
219,00. Total do Fornecedor R$ 19.776,50. CNPJ: 70.152.095/0001-
44 - IMPEVAL IND. COM. E SERVICOS LTDA. - ME. Item-4,
Valor Unitário R$ 4,00, Valor Global R$ 400,00. Item-5, Valor Uni-
tário R$ 2,51, Valor Global R$ 251,00. Total do Fornecedor R$
651,00. Valor Global da Ata R$ 180.272,20. Nos termos da Lei nº
10.520, de 2002, do Decreto nº 7.892, de 2013; aplicando-se, sub-
sidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993 e as demais normas legais
correlatas. Assinatura: 01.02.2017. Vigência: 01.02.2017 a
31.01.2018.

EXTRATOS DAS ATAS SRP P.E 66/2016
Processo nº. 23539.001879/2016-18. Pregão Eletrônico SRP nº.
66/2016. Objeto: Eventual aquisição de Materiais de Marcenaria.
CNPJ: 07.512.253/0001-93 - SERPE FERRAMENTAS E MAQUI-
NAS EIRELI - EPP. Item-1, Valor Unitário R$ 75,47, Valor Global
R$ 2.264,10. Item-2, Valor Unitário R$ 96,99, Valor Global R$
9.699,00. Item-3, Valor Unitário R$ 97,99, Valor Global R$ 4.899,50.
Item-4, Valor Unitário R$ 97,21, Valor Global R$ 9.721,00. Item-10,
Valor Unitário R$ 9,36, Valor Global R$ 93,60. Total do Fornecedor
R$ 26.677,20. CNPJ: 18.863.413/0001-65 - J. H. DA SILVA EQUI-
PAMENTOS - EPP. Item-5, Valor Unitário R$ 155,00, Valor Global
R$ 7.750,00. Item-6, Valor Unitário R$ 146,99, Valor Global R$
3.674,75. Total do Fornecedor R$ 11.424,75. CNPJ: 70.097.282/0001-
72 - R. P. DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP.
Item-7, Valor Unitário R$ 0,06, Valor Global R$ 120,00. Item-8,
Valor Unitário R$ 0,15, Valor Global R$ 300,00. Item-9, Valor Uni-
tário R$ 10,40, Valor Global R$ 104,00. Item-11, Valor Unitário R$
11,65, Valor Global R$ 116,50. Item-15, Valor Unitário R$ 7,21,
Valor Global R$ 1.442,00. Item-17, Valor Unitário R$ 9,00, Valor
Global R$ 90,00. Item-18, Valor Unitário R$ 98,58, Valor Global R$
985,80. Item-19, Valor Unitário R$ 98,58, Valor Global R$ 985,80.
Item-20, Valor Unitário R$ 98,58, Valor Global R$ 985,80. Item-21,
Valor Unitário R$ 98,58, Valor Global R$ 985,80. Item-22, Valor
Unitário R$ 0,07, Valor Global R$ 140,00. Item-23, Valor Unitário
R$ 0,10, Valor Global R$ 200,00. Item-24, Valor Unitário R$ 0,11,
Valor Global R$ 220,00. Item-25, Valor Unitário R$ 0,17, Valor
Global R$ 340,00. Item-26, Valor Unitário R$ 0,34, Valor Global R$
408,00. Item-27, Valor Unitário R$ 0,58, Valor Global R$ 696,00.
Item-28, Valor Unitário R$ 1,08, Valor Global R$ 1.080,00. Item-29,
Valor Unitário R$ 0,50, Valor Global R$ 1.000,00. Item-30, Valor
Unitário R$ 0,88, Valor Global R$ 1.760,00. Item-33, Valor Unitário
R$ 0,09, Valor Global R$ 180,00. Total do Fornecedor R$ 12.139,70.
Valor Global da Ata R$ 50.241,65. Nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, do Decreto nº 7.892, de 2013; aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei nº 8.666, de 1993 e as demais normas legais correlatas. As-
sinatura: 13.02.2017. Vigência: 13.02.2017 a 12.02.2018.

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA CAMPUS I

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Considerando o engano relativo ao texto publicado na pág.
53, da Seção 3 do Diário Oficial da União, de 23 de janeiro de 2016,
republique-se, agora, com a seguinte redação:

O Prefeito Universitário da Universidade Federal da Paraíba,
tendo em vista o que consta do processo 23074.044257/2015-08,
torna público e a quem interessar possa, especialmente a PARALELO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 09.2014.157/0001-94
e ao seu representante legal José Laurentino de Miranda Neto, CPF:
337.387.344-49, que irá aplicar a MULTA, na forma estabelecida na
Cláusula Décima Sexta, item 3, sub-item 3.3, do contrato UFPB/PU
Nº 051/2016, celebrado com a referida empresa.

Em 21 de fevereiro de 2017.
JOÃO MARCELO ALVES MACEDO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2017 - UASG 153808

Nº Processo: 144654/2016-41.
PREGÃO SISPP Nº 90/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PARANA -.CNPJ Contratado: 00291755000192. Con-
tratado : H.M.S. TRANSPORTES E LOCACAO DE -CACAMBAS
LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada em coleta,
transporte e disposição final de resíduos sólidos orgânicos e rejeitos
do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 . Vigência: 20/01/2017 a 19/01/2018. Valor Total:
R$211.000,00. Fonte: 6153000300 - 2017NE800008. Data de As-
sinatura: 20/01/2017.

(SICON - 21/02/2017) 153808-15232-2017NE800006

EXTRATO DE CONTRATO Nº 84/2016 - UASG 153079

Nº Processo: 208295/2016-68.
INEXIGIBILIDADE Nº 332/2016. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA -.CNPJ Contratado: 11084999000110.
Contratado : JEOL BRASIL INSTRUMENTOS -CIENTIFICOS LT-
DA.. Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva do equipamento Microscópio Eletrônico de Transmissão, mo-
delo JEM-1200EXII, série EM-158113-326, de fabricação da JEOL
LTDA. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Vigência: 11/12/2016 a
11/12/2017. Valor Total: R$58.599,96. Fonte: 112000000 -
2017NE800409. Data de Assinatura: 30/11/2016.

(SICON - 21/02/2017) 153079-15232-2017NE800156

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo Nº 00003/2017 ao Convênio Nº
793943/2013. Convenentes: Concedente : UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA, Unidade Gestora: 153079, Gestão: 15232. Con-
venente : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA PARA O DESENVOLV, CNPJ nº 78.350.188/0001-95. Al-
teração da Clausula Terceira - Da Vigência, dos Aditivos e Aterações.
Valor Total: R$ 3.192.831,51, Vigência: 20/12/2013 a 20/12/2017.
Data de Assinatura: 17/02/2017. Signatários: Concedente : RICAR-
DO MARCELO FONSECA, CPF nº 729.663.519-34, Convenente :
LUIZ ROGERIO FARIAS, CPF nº 142.032.009-20.

(SICONV(PORTAL) - 21/02/2017)

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 22/2017 - UASG 153079

Nº Processo: 151681/2016-71 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
parcelada, conforme necessidade, de materiais hidráulicos (I) des-
tinados ao Almoxarifado da Superintendência de Infraestrutura da
Universidade Federal do Paraná. Total de Itens Licitados: 00093.
Edital: 22/02/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. En-
dereço: Rua Xv de Novembro, 1299 Centro - CURITIBA - PR ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153079-05-22-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 22/02/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/03/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 21/02/2017) 153079-15232-2017NE800156

PREGÃO Nº 25/2017 - UASG 153079

Nº Processo: 151671/2016-35 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
parcelada, conforme necessidade, de materiais de construção (I) des-
tinados ao Almoxarifado da Superintendência de Infraestrutura da
Universidade Federal do Paraná. Total de Itens Licitados: 00056.
Edital: 22/02/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. En-
dereço: Rua Xv de Novembro, 1299 Centro - CURITIBA - PR ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153079-05-25-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 22/02/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/03/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

EDIVAN BUBINSKI LINHARES
Pregoeiro

(SIDEC - 21/02/2017) 153079-15232-2017NE800156

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 24/2017

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 08/02/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
manutenção de 76 (setenta e seis) sistemas de elevadores instalados
em diversos campi da Universidade Federal do Paraná.

RICARDO BELINSKI
Pregoeiro

(SIDEC - 21/02/2017) 153079-15232-2017NE800117

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
SEÇÃO DE RELAÇÕES CONTRATUAIS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços objetivando aquisição parcelada, conforme
necessidade, de gêneros alimentícios destinados ao Almoxarifado
Central e Restaurantes Universitários da UFPR. Modalidade de Li-
citação: Pregão Eletrônico nº 173/2016. Processo: 160087/2016-71.
Ata nº 085/2017, CNPJ: 04.879.012/0001-99, EMPRESA DE
ÁGUAS PÉ DA SERRA LTDA. - EPP, itens 4, 5 e 6, Total R$
37.110,00. Ata nº 088/2017, CNPJ: 11.412.547/0001-10, COMER-
CIAL MAB ALIMENTOS EIRELI - ME, itens 1, 2, 3, 11, 12 e 13,
Total R$ 100.736,00. Ata nº 089/2017, CNPJ: 59.501.486/0001-94,
JC LOPES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, item 9, Total
R$ 8.510,00. Ata nº 090/2017, CNPJ: 82.330.937/0001-90, TREZE
COMERCIAL LTDA. - EPP, item 10, Total R$ 5.742,00. Data de
assinatura: 15/02/2017. Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de
assinatura.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 38, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
do Paraná, no uso de suas atribuições e por delegação' de com-
petência do Magnífico Reitor da Universidade Federal do Paraná,
conforme Portaria n.º 2.590 de 26/09/97, e considerando o disposto
no Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, na Portaria MEC nº 243 de
03/03/11, publicada no Diário Oficial de União de 04/03/11, na Por-
taria Normativa Interministerial MP/MEC nº 22, de 30/04/07 pu-
blicada no Diário Oficial da União de 02/05/07, retificada pela Por-
taria Normativa Interministerial MP/MEC nº 224, de 23/07/07 pu-
blicada no Diário Oficial da União de 24/07/07, no Decreto nº 7.485,
de 18/05/11, publicado no Diário Oficial da União de 19/05/11, al-
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terado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 30/05/2014, na Portaria MEC nº 321, de
09/04/2014, publicado no Diário Oficial da União de 10/04/2014 e na
Lei nº 12.772 de 28/12/12, publicada no Diário Oficial da União de
31/12/12 e suas alterações, torna público que estarão abertas as ins-
crições por 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação no Diário
Oficial da União do presente Edital, para provimento de cargos de
professor da Carreira do Magistério Superior, para o Quadro Per-
manente desta Universidade, sob o Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores Públicos Civis da União, Autarquias e das Fundações Pú-
blicas e Federais em conformidade com a Lei nº 8.112 de 11 de
dezembro de 1990, para o Setor e Departamento de Ensino abaixo
especificados:

1 - DO CONCURSO
1.1- Setor: Ciências Humanas
1.1.1 - Coordenação do Curso de Letras Libras
1.1.1.1 - Área de Conhecimento: Linguística/Ensino da Li-

bras e Educação Bilíngue para Surdos
Processo: 23075.095628/2015-00
Número de vagas: 01 (uma)
Número limite de candidatos habilitados: 05
Classe: A
Denominação: Assistente A
Nível: 1
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Titulação Mínima Exigida: Graduação em Licenciatura e

Mestrado na área de Letras, ou Educação; e Proficiência no Uso e
Ensino da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) comprovada pela
certificação do Prolibras, obtidos na forma da Lei.

Tipos de Provas: Escrita (classificatória e eliminatória), Di-
dática (classificatória e eliminatória), Análise de Currículo (classi-
ficatória) e Defesa do Currículo e de Projeto de Pesquisa (clas-
sificatória).

A prova didática e de Defesa do Currículo e de Projeto de
Pesquisa será obrigatoriamente realizada em Língua Brasileira de
Sinais - Libras.

Para a prova de Defesa do Currículo e de Projeto de Pes-
quisa, os candidatos deverão apresentar proposta de projeto de pes-
quisa na área de conhecimento do concurso, conforme item 8.4 do
presente edital.

Período provável para realização das provas: Primeira quin-
zena de abril de 2017, devendo o respectivo setor divulgar em edital,
as datas, locais e horários de realização das provas.

Taxa de Inscrição: R$ 165,00
Local e horário das inscrições: O local e o horário das

inscrições estão especificados no item 4.1.1 do presente edital, de
acordo com o respectivo setor.

2 - DA REMUNERAÇÃO
2.1 - A estrutura remuneratória do Plano de Carreira e Car-

gos do Magistério Federal é composta por vencimento básico e re-
tribuição por titulação (RT), conforme valores e vigências estabe-
lecidos na Lei 12.772, de 28/12/12, publicada no DOU de 31/12/12 e
suas alterações.

2.1.1 - A remuneração do professor Assistente A, em regime
de Dedicação Exclusiva será a seguinte:

a) Remuneração Total: R$ 6.586,66 - composta por: ven-
cimento básico R$ 4.446,51; retribuição por titulação R$ 2.140,15

b) Auxílio-Alimentação: R$ 458,00
3 - DO CARGO
3.1 - Cargo: Professor de Magistério Superior - Criado atra-

vés da Lei nº 7.596 de 10 de abril de 1987, estruturado pela Lei
12.772 de 28 de dezembro de 2012 e suas alterações.

3.2 - Descrição das atividades: aquelas relacionadas ao en-
sino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção,
assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria insti-
tuição, além de outras previstas em legislação específica.

4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 - A inscrição, acompanhada da documentação relacio-

nada a seguir, será efetuada no setor realizador do concurso, cujo
endereço é o seguinte:

4.1.1 - Setor: Ciências Humanas
Endereço: Rua General Carneiro, nº 460, Edifício Dom Pe-

dro I, 11º andar, Centro - CEP: 80060-150 - Curitiba - PR - Telefone
(41) 3360-5092 / 3360-5095

Horário: das 9h às 13h.
Endereço eletrônico do setor: www.humanas.ufpr.br
As inscrições via correio, deverão ser encaminhadas via SE-

DEX e postadas até, no máximo, 05 (cinco) dias antes do término das
inscrições.

4.2 - São requisitos para a inscrição:
a) requerimento de inscrição no qual o candidato declare

estar ciente do contido neste Edital e nas Resoluções n.º 66A/2016-
CEPE, e 70/16-CEPE (Tabela de Pontuação para Avaliação de Cur-
rículo) da Universidade Federal do Paraná. O requerimento pode ser
obtido na internet no endereço eletrônico: http://www.progepe.ufpr.br
ou será fornecido no respectivo Setor, onde serão realizadas as ins-
crições;

b) cópia de documento oficial de identidade;
c) certidão de quitação das obrigações eleitorais, que pode

ser obtida no site do TSE, no endereço eletrônico:
h t t p : / / w w w. t s e . g o v. b r ;

d) cópia do certificado de cumprimento das obrigações mi-
litares;

e) comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no
valor especificado para a classe do concurso. A guia de recolhimento
da taxa de inscrição deverá ser obtida na internet no endereço
www.progepe.ufpr.br. As taxas só poderão ser pagas nas agências do
Banco do Brasil. O valor pago não será devolvido em caso algum;

f) curriculum vitae, sem os documentos comprobatórios, os
quais serão entregues em data a ser definida pela Banca Examinadora.
O curriculum vitae deverá ser apresentado de acordo com a sequência
da Tabela de Pontuação, conforme a Resolução nº 70/16 - CEPE que
fixa tabela de pontuação para avaliação de currículo para concurso
público para a carreira de magistério superior na UFPR.

Previamente a realização das provas, a Banca Examinadora
divulgará, através de edital, o local, a data e o horário para a entrega
de 05 (cinco) cópias do curriculum vitae, sendo uma delas docu-
mentada, também apresentada de acordo com a sequência da Tabela
de Pontuação, conforme Resolução nº 70/16-CEPE. Para candidatos
estrangeiros documentos, salvo artigos científicos e trabalhos apre-
sentados em eventos, deverão ter tradução para a língua portuguesa,
não sendo obrigatória a apresentação de tradução juramentada.

g) os candidatos estrangeiros estão dispensados da apresen-
tação da documentação relativa às letras "c" e "d", ficando, entretanto
obrigado à apresentação de documento que comprove situação regular
no país, devendo na posse apresentar visto permanente ou protocolo
de solicitação de transformação de visto temporário em visto per-
manente. Deverão apresentar também, no ato da inscrição, declaração
de proficiência intermediária em língua portuguesa emitida por um
órgão institucional competente.

4.3 - É vedada a inscrição condicional.
4.4 - Os candidatos que estiverem no exercício efetivo de

cargo de pessoal docente na Universidade, ficam dispensados da
apresentação do documento oficial de identidade.

4.5 Conforme Decreto 6.593 de 02/10/08, publicado no DOU
03/10/08, poderá ser concedida isenção de taxa de inscrição ao can-
didato que:

4.5.1 - Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº
6.135/2007; e

4.5.2 - For membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135/2007.

4.5.3 - O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante
requerimento do candidato à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, à
Rua Dr. Faivre, nº 590 - Centro, na Unidade de Recrutamento de
Pessoas - 4º andar, acompanhado de:

a) indicação do Número de Identificação Social - NIS, atri-
buído pelo CadÚnico; e

b) declaração de que atende à condição estabelecida no sub-
ítem 4.5.2, acompanhada da cópia do documento oficial de identidade
e do CPF.

4.5.4 - O prazo para solicitação de isenção de inscrição será
de 10 (dez) dias corridos, contados do início do período de ins-
crição.

4.5.5 - A resposta acerca do deferimento ou não do pedido
de isenção, será disponibilizada no site www.progepe.ufpr.br, após
decorridos 05 (cinco) dias do término do prazo para solicitação de
isenção.

4.5.6 - Aqueles que não obtiverem isenção deverão con-
solidar sua inscrição efetuando o pagamento do boleto bancário até o
prazo final das inscrições para o concurso público.

4.5.7 - O interessado que não tiver seu pedido de isenção
deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma
e no prazo estabelecido no item anterior estará automaticamente ex-
cluído do concurso público.

4.5.8 - Não serão estornados valores de taxas de inscrição
daqueles candidatos contemplados com isenção e que já tenham efe-
tivado o pagamento da taxa de inscrição no concurso público a que se
refere este edital.

4.6 - No ato da inscrição, o candidato que apresente ne-
cessidades especiais ou que necessite de atendimento diferenciado
poderá requerer condições diferenciadas para a realização das provas,
apresentando o atestado médico e preenchendo campo específico no
requerimento de inscrição, que estará disponível no site da Pró-Rei-
toria de Gestão de Pessoas - PROGEPE.

4.6.1 -O atestado médico e o requerimento de inscrição de-
vem ser entregues juntamente com os documentos relacionados no
item 4.2 para a inscrição no concurso, que pode ser pessoalmente ou,
enviados pelo correio via sedex postados até, no máximo, 05 (cinco)
dias antes do término das inscrições, no seguinte endereço:

Setor de Ciências Humanas
Endereço: Rua General Carneiro, 460, Edifício D. Pedro I,

11º andar, Centro - CEP: 80060-150 - Curitiba - PR
Citando no envelope: Assunto: Concurso Público PROGEPE

- Edital nº 38/2017
4.6.2 - O atestado médico deve ser assinado por um médico

da área e deverá conter a descrição da espécie e do grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável
causa da deficiência. Deve ainda conter o nome, assinatura e CRM do
médico que forneceu o atestado.

4.6.3 - Não será concedido atendimento especial a candidatos
que não efetuarem o pedido.

4.6.4 - São condições diferenciadas: prova ampliada, so-
licitação de ledor, tradutor e intérprete de libras/Língua Portuguesa,
intérprete para leitura labial e mobiliário especial.

4.7 - O atendimento às condições diferenciadas solicitadas
ficará sujeito à análise e razoabilidade do pedido.

4.8 - O setor responsável publicará em edital, o resultado da
apreciação das inscrições.

4.9 - Caberá recurso a indeferimento das inscrições conforme
Art.11, § 2º e 3º da Resolução 66A/16-CEPE, solicitando, se ne-
cessário, apoio de Tradutor e Intérprete de Libras.

5 - DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito a
inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são por-
tadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição
Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90 de 11/12/1990.

5.2. Consideram-se portadores de deficiência às pessoas que
se enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº
3.298/99, publicado no DOU de 21/12/1999.

5.3. Conforme estabelecido no Art. 37, § 1º do Decreto nº
3.298/99, o percentual mínimo de reserva de vagas à pessoas com
deficiência é de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, e o
máximo é de 20% (vinte por cento), conforme estabelece o Art. 5º, §
2º, da Lei 8.112/90.

5.4. Considerando os percentuais citados no subitem 5.3, não
se aplica a reserva de vagas às pessoas com deficiência, para os
cargos cuja área de conhecimento ofereça menos de 05 (cinco) va-
gas.

6 - DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS NEGRAS
6.1. Fica assegurado aos negros 20% (vinte por cento) das

vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública
federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista controladas pela União, nos
termos da Lei nº 12.990, de 09/06/2014, publicada em D.O.U. em
10/06/2014.

6.2. Conforme §1º do art. 1º da Lei nº Lei nº 12.990/2014, a
reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas ofe-
recidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

6.3. Considerando o citado no subitem 6.2, não se aplica a
reserva de vagas aos negros, para os cargos cuja área de conhe-
cimento ofereça menos de 03 (três) vagas.

7 - DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO
7.1 - As datas prováveis de realização das provas estão

indicadas no item 1 deste edital.
7.2 - O Setor realizador do concurso divulgará no seu quadro

de avisos e no seu site eletrônico o edital de resultado das inscrições
e a composição da Banca Examinadora do concurso.

7.3 - Caberá recurso em relação à Banca Examinadora no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a publicação do edital de
divulgação do setor, dos nomes dos componentes da referida banca.

7.4 - O setor realizador do concurso divulgará também no
seu quadro de avisos e no seu site eletrônico, o cronograma de
realização das provas do concurso.

8 - DAS PROVAS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
8.1 - O programa de provas terá publicidade e estará dis-

ponível aos candidatos, no departamento ou unidade equivalente e no
setor respectivo, podendo também ser consultado no endereço ele-
trônico, conforme item 4 do presente edital e deverá ser considerado
parte integrante deste edital.

8.2 - Nas etapas do concurso em que houver manifestação
verbal, as provas serão gravadas em áudio e vídeo.

8.3 - Os tipos de provas citados no item 1 do presente edital
seguirão as normas estabelecidas no Capítulo V da Resolução
66A/16-CEPE da Universidade Federal do Paraná, no que se refere à
carreira de Professor Classe A, resguardadas as condições de aces-
sibilidade aos candidatos que comprovarem sua condição por meio de
laudo audiométrico.

8.4 - Previamente a realização das provas, a Banca Exa-
minadora divulgará no local do concurso e no sitio eletrônico do setor
ou unidade equivalente, os pontos, os critérios de avaliação de cada
uma das etapas do concurso, bem como a data e horário da entrega
das 05 (cinco) cópias do currículo vitae, sendo uma delas, docu-
mentada, e das 05 (cinco) cópias da proposta de projeto de pesquisa
na área de conhecimento do concurso, com no mínimo 15 (quinze) e
no máximo 25 (vinte e cinco) laudas, não incluindo as referências.

8.5 - Anteriormente ao período destinado à realização da
prova escrita, será reservada uma hora para que os candidatos pos-
sam, no mesmo recinto da prova, realizar consulta de material bi-
bliográfico e anotações/resumos realizados pelos próprios candidatos,
vedados meios eletrônicos.

8.5.1 - Aos candidatos surdos será facultada a possibilidade
de realização da prova escrita, na modalidade bilíngue, ou seja, em
português como segunda língua e em Língua Brasileira de Sinais -
Libras, devendo, formalizar o pedido anteriormente ao início da prova
escrita.

8.5.2 - Os candidatos surdos que optarem pela prova escrita,
na modalidade bilíngue, conforme subitem 8.5.1, terão tempo adi-
cional, estabelecido pela comissão julgadora, para realizar a prova
escrita.

8.5.3 - Os candidatos surdos poderão realizar a leitura da
prova escrita em Língua Brasileira de Sinais - Libras, com o apoio de
Tradutor e Intérprete de Libras.

8.5.4 - Para os candidatos surdos serão utilizados critérios
diferenciados na correção da prova escrita, que valorizem o aspecto
semântico (CONTEÚDO) em detrimento do aspecto estrutural (FOR-
MA) da linguagem, reconhecendo sua singularidade linguística quan-
to ao domínio do português como segunda língua.

8.6 - A prova didática deverá ser obrigatoriamente realizada,
pelos candidatos, em Língua Brasileira de Sinais - Libras.

8.7 - A prova de defesa do currículo e de Projeto de Pesquisa
constará de exposição acerca da produção acadêmica e trajetória pro-
fissional do candidato, obrigatoriamente em Libras, em tempo a ser
estabelecido pela comissão julgadora, além da submissão do can-
didato à arguição, conforme estabelece o artigo 37 da Resolução 66
A/2016-CEPE. A arguição poderá ser realizada em Libras e/ou Lín-
gua Portuguesa.
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8.8 - Em todas as provas, caso seja necessário, será garantido
o apoio de profissionais Tradutor e Intérprete de Libras aos can-
didatos surdos, que serão designados por meio de edital do Setor de
Ciências Humanas.

8.9 - Concluídas todas as provas, a Banca Examinadora em
sessão pública, em local e data previamente divulgados, emitirá pa-
recer conclusivo considerando cada candidato habilitado ou não.

8.10 - Os envelopes de cada candidato serão abertos em
público e as respectivas notas/pontos serão inseridas à vista dos can-
didatos em planilha própria.

8.11 - As pontuações obtidas pelos candidatos em cada uma
das provas serão somadas.

8.11.1 - Será considerado aprovado o candidato que obtiver
pontuação média igual ou superior a 7 (sete) na escala de 0(zero) a 10
(dez), além de pontuação igual ou superior a 7 (sete) na escala de 0
(zero) a 10 (dez), com pelo menos 3 (três) membros da Banca Exa-
minadora em cada uma das provas escrita e didática, independen-
temente da pontuação obtida na prova de análise de currículo e de
defesa do currículo e projeto de pesquisa.

8.11.2 - A classificação final dos candidatos dar-se-á em
ordem decrescente da soma dos pontos obtidos nas provas escrita,
didática, análise do currículo e de defesa do currículo e projeto de
pesquisa.

8.11.3 - Serão considerados habilitados apenas os candidatos
classificados dentro do limite máximo estabelecido no item 1 deste
edital, salvo em caso de empate na última classificação.

8.12 - Em caso de empate envolvendo candidato idoso o
primeiro critério de desempate será a idade. Tal direito é assegurado
aos candidatos que se enquadrarem na condição de idoso, ou seja,
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

8.13 - Os demais critérios de desempate estão estabelecidos
no Artigo 40 da Resolução nº 66A/16-CEPE, inciso VI.

9 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
9.1 - O resultado do concurso, uma vez homologado, será

publicado no Diário Oficial da União, cabendo ao Departamento ou
Unidade equivalente solicitar a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas o
provimento da(s) vaga(s).

9.2 - No transcorrer do concurso, caberá pedido de recon-
sideração na forma do Artigo 41 da Resolução 66A/16-CEPE, so-
licitando, se necessário, apoio de Tradutor e Intérprete de Libras.

9.3 - Caberá recurso do resultado final do concurso, con-
forme Artigo 43 da Resolução 66A/16 - CEPE, solicitando, se ne-
cessário, apoio de Tradutor e Intérprete de Libras.

10 - DO PROVIMENTO DA VAGA
10.1 - O provimento ocorrerá no nível inicial da respectiva

classe, com a remuneração fixada em lei, no Regime Jurídico Único
de que trata a Lei n.º 8112, de 11/12/90, obedecendo rigorosamente a
ordem de classificação do concurso público.

10.2 - O candidato aprovado que for convocado para assumir
o cargo somente poderá ser empossado após submeter-se à prévia
inspeção médica oficial, realizada pelo Serviço de Segurança e Saúde
Ocupacional da Universidade Federal do Paraná, e ter sido con-
siderado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, sendo a
rotina básica complementada por exames clínicos e/ou laboratoriais
especializados, sempre que necessários.

10.3 - Quando da posse, o candidato deverá apresentar os
comprovantes referentes à titulação exigida no edital, e demais do-
cumentos exigidos por lei, cuja relação encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.progepe.ufpr.br, bem como submeter-se-á às
normas estabelecidas pela Universidade Federal do Paraná.

10.3.1 - Para a comprovação da titulação exigida para o
cargo, somente será aceito diploma de curso de Graduação reco-
nhecido pelo MEC e de diploma de Pós-Graduação registrado, ex-
pedido por curso credenciado pela CAPES/MEC. Se os diplomas de
Graduação e Pós-Graduação forem de origem estrangeira deverão
estar devidamente revalidados ou reconhecidos de acordo com a le-
gislação brasileira.

10.3.2 - Caso o diploma exigido no edital (Graduação e/ou
Pós-Graduação) ainda não tenha sido expedido, poderá ser apresen-
tado documentação comprobatória, desde que o candidato tenha cum-
prido todos os requisitos para a obtenção do título e que o documento
comprobatório expedido ateste que o diploma está em fase de ex-
pedição.

10.3.3 - O candidato que apresentar documentos que com-
provem a conclusão do curso atestando que o diploma está em fase de
expedição, deverá apresentar à PROGEPE o referido diploma re-
gistrado, no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da data da
posse, caso contrário acarretará na abertura de processo adminis-
trativo.

10.4 - Se verificado ausência de documento de título, con-
forme o exigido no edital do concurso, o candidato poderá ser eli-
minado a qualquer tempo.

10.5 - O candidato estrangeiro aprovado no concurso pú-
blico, que for convocado, deverá no momento da posse apresentar seu
visto permanente, ou protocolo de solicitação de visto permanente,
ficando sua permanência no quadro da Universidade Federal do Pa-
raná, condicionada a apresentação dos referidos documentos.

10.6 - O candidato aprovado no concurso público, que for
convocado, deverá no momento da posse apresentar recibo de de-
pósito legal de tese/dissertação, quando for o caso, emitido pela
Biblioteca Central do Sistema de Bibliotecas da Universidade Federal
do Paraná.

11 - DO REGIME DE TRABALHO
11.1 - O provimento dar-se-á no regime de Dedicação Ex-

clusiva e o candidato além de atender as demais exigências para
concessão deste regime, deverá apresentar, no prazo máximo de 30
(trinta) dias após sua posse, projeto de pesquisa e/ou extensão que
será apreciado e aprovado pela unidade de sua lotação, na forma da
legislação vigente.

11.2 - No prazo de até 36 (trinta e seis) meses da nomeação,
o professor será submetido à aprovação em avaliação de desem-
penho.

12 - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O concurso terá validade de 12 (doze) meses, a partir da

publicação do Edital de Homologação do concurso no Diário Oficial
da União, podendo ser prorrogado por igual período, conforme es-
tabelecido no Art. 12 da Portaria MPOG nº 450 de 06/11/02, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 07/11/02.

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Observados os dispositivos legais, o interesse da ad-

ministração pública, fica previsto o aproveitamento de candidatos
remanescentes aprovados em concursos públicos da carreira do ma-
gistério superior, nos seguintes casos:

a) os candidatos remanescentes aprovados neste concurso,
mas não nomeados pelo departamento realizador do concurso, po-
derão ser aproveitados em outras vagas que venham a existir nos
demais departamentos ou unidades da UFPR, desde que respeitada a
mesma área de conhecimento;

b) os candidatos remanescentes aprovados neste concurso,
mas não nomeados pelo departamento realizador do concurso, po-
derão ser aproveitados por outras Instituições Federais de Ensino
Superior;

c) a UFPR poderá fazer o aproveitamento de candidatos
aprovados em certames realizados por outras Instituições Federais de
Ensino Superior, caso não tenha candidatos aprovados neste cer-
tame.

13.2 - O aproveitamento de que trata o item 13.1 somente
poderão ser realizados dentro dos limites estabelecidos nos dispo-
sitivos legais vigentes, e no interesse da Instituição, mediante consulta
e parecer favorável dos departamentos e unidades envolvidas, com a
aprovação do respectivo Conselho Setorial, observado rigorosamente
a ordem de classificação dos candidatos aprovados e o prazo de
validade do concurso.

13.3 - Os casos omissos serão julgados pelo Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Paraná.

13.4 - O presente Edital, bem como as Resoluções n.º
66A/16-CEPE, e nº 70/16-CEPE, o Decreto 6.944/09, e demais in-
formações, encontram-se a disposição dos interessados no endereço
eletrônico http://www.progepe.ufpr.br e na secretaria do departamento
ou unidade equivalente e do setor respectivo.

13.5 - Demais informações, bem como outros concursos para
a carreira docente e técnico-administrativa, também estão disponíveis
na Internet no seguinte endereço: http://www.progepe.ufpr.br.

PROGRAMAS DAS PROVAS - EDITAL Nº 38/17 - PRO-
GEPE

ÁREA DE CONHECIMENTO: LINGUÍSTICA/ENSINO
DA LIBRAS E EDUCAÇÃO BILINGUE PARA SURDOS

1. Fundamentos legais, sócio-históricos e culturais da edu-
cação bilíngüe para surdos no Brasil;

2. Políticas lingüísticas e ensino de línguas na educação de
surdos;

3. Aquisição e ensino da Libras como primeira e como
segunda língua;

4. Ensino e aprendizagem do português como segunda língua
para surdos;

5. Formação de profissionais bilíngües e o ensino da Li-
bras;

6. Ensino da Libras no contexto da educação inclusiva e
bilíngue;

7. Sistemas de registro da Libras (corporalidade e escrita);
8. Comunidade, cultura e identidades surdas no ensino da

Libras;
9. Contraste entre a Libras e a Língua Portuguesa;
10. Fundamentos lingüísticos e discursivos da Libras;
11. Letramento e Literatura no ensino de Libras.

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER

EDITAL Nº 44, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
do Paraná, no uso de suas atribuições, torna público para conhe-
cimento dos interessados os nomes dos candidatos aprovados no
processo seletivo para contratação de professor substituto da carreira
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata o Edital nº
12/17-PROGEPE, publicado no D.O.U. de 17/01/17, Seção 3, página
67, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, a seguir
discriminado

Setor: Educação Profissional e Tecnológica
Área de Conhecimento: Enfermagem/ Saúde Comunitária
Matéria Específica: Epidemiologia, Vigilância à Saúde da

Mulher, Doenças e Agravos de interesse da Saúde Coletiva
Processo: 23075. 169493/2016-07
Número de Vagas: 01 (uma)

N.º DE ORDEM NOME MÉDIA
01 Kristiane de Castro Dias Duque 9,21
02 Janete Maria da Silva Batista 7,76

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER

EDITAL Nº 45, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do
Paraná, no uso de suas atribuições, e por delegação de competência
do Magnífico Reitor da Universidade Federal do Paraná, conforme
Portaria nº 2.590 de 26/09/97, torna público, para conhecimento dos
interessados, o resultado no processo seletivo para contratação de
professor substituto da carreira de Magistério Superior, de que trata o
Edital nº 14/17-PROGEPE, publicado no D.O.U. de 17/01/2017, Se-
ção 3, página 67, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, a seguir discriminado:

Setor de Educação Profissional e Tecnológica
Área de Conhecimento: Luteria. Laboratório de prática de

construção de instrumentos musicais (cordófonos dedilhados)
Matéria Específica: Construção e Entalhe I e II. (Disciplina

prática de fundamentos de construção de cordófonos dedilhados)
Processo: 23075.150512/2017-02
Número de Vagas: 01 (uma)
Não houve candidatos aprovados.

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER

EDITAL Nº 46, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da Uni-
versidade Federal do Paraná, conforme Portaria nº 2.590 de 26/09/97,
torno público que estarão abertas as inscrições para a seleção de
PROFESSOR SUBSTITUTO DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO
SUPERIOR, nos termos das Leis 8.745/93 e alterações dadas pelas
Leis 9.849/99, 12.425/11 e 12.772/12, por 05 (cinco) dias úteis a
partir da data da publicação do presente Edital no Diário Oficial da
União, conforme abaixo:

1 - DO PROCESSO SELETIVO
1.1 - Setor de Educação Profissional e Tecnológica
Área de Conhecimento: Luteria. Laboratório de prática de

construção de instrumentos musicais (cordófonos dedilhados)
Matéria Específica: Construção e Entalhe I e II. (Disciplina

prática de fundamentos de construção de cordófonos dedilhados)
Processo: 23075.150512/2017-02
Número de Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em qualquer área, obtido na forma da

lei.
Tipos de Provas: Análise de Currículo, Prática e Didática
Local e Horário das Inscrições: Coordenação Acadêmica do

Setor de Educação Profissional e Tecnológica - situado à Rua Dr.
Alcides Vieira Arcoverde, 1225, das 08h30 às 18h30.

2 - DA REMUNERAÇÃO
2.1 - O professor substituto será contratado nos termos da

Lei nº 8745/93, no nível I da Classe A da carreira de Magistério
Superior e perceberá remuneração composta de: Vencimento Básico +
Retribuição por Titulação, de acordo com a titulação apresentada no
ato da contratação, + Auxílio-alimentação, conforme os valores es-
tabelecidos neste edital.

2.1.1 - A remuneração de professor substituto em regime de
40 horas semanais será a seguinte: Graduação: R$ 3.117,22; Gra-
duação com Especialização: R$ 3.527,89; Graduação com Mestrado:
R$ 4.209,12; Graduação com Doutorado: R$ 5.697,61. O valor do
Auxílio Alimentação será de R$ 458,00.

3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 - Os candidatos deverão apresentar requerimento de ins-

crição disponível no site http://www.progepe.ufpr.br ou na Secretaria
do Departamento, cópia do documento de identidade, da titulação, do
"curriculum vitae" acompanhado dos respectivos comprovantes e do
recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 44,00 (quarenta e
quatro reais). A titulação exigida no presente Edital, quando obtida no
exterior, deverá estar revalidada, de acordo com a legislação bra-
sileira. A guia de recolhimento da taxa de inscrição deverá ser obtida
na internet no endereço www.progepe.ufpr.br ou na Secretaria do
Departamento no qual serão realizadas as inscrições. As taxas só
poderão ser pagas nas agências do Banco do Brasil e não serão
devolvidas em caso algum.

3.2 - O candidato estrangeiro deverá no ato da contratação
ser portador do Visto Permanente ou Visto Temporário item V.

3.3 - O período de vigência do contrato não poderá exceder
a 24 (vinte e quatro) meses, e será estabelecido na portaria de con-
tratação e no ato da assinatura do contrato, dependendo da dispo-
nibilidade orçamentária e da disponibilidade da vaga, podendo ser
prorrogado de acordo com as Leis nº 8.745/93 e 9.849/99 conforme
interesse da Instituição.

3.4 - É proibida a contratação, nos termos das Leis n.º
8.745/93 e 9.849/99, de servidores da Administração Direta ou In-
direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e con-
troladas, com exceção dos ocupantes de cargo técnico ou científico,
desde que comprovada a compatibilidade de horários.

3.5 - É proibida a contratação de pessoas que possuem par-
ticipação em gerência ou administração de empresa privada ou de
sociedade civil, ou, ainda, que exerçam o comércio, exceto na qua-
lidade de acionista, cotista ou comanditário, segundo o inciso X do
art.117 da Lei nº 8.112/1990.

3.6 - É proibida a contratação de pessoas nomeadas ou de-
signadas, ainda que a título precário ou em substituição para o exer-
cício de cargo em comissão ou função de confiança.

3.7 - É proibida a contratação de pessoas que já tenham sido
contratadas com fundamento nas Leis 8.745/93 e 9.849/99, inclusive
na condição de professor substituto ou visitante, antes de decorridos
24 meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas hi-
póteses dos incisos I e IX do art. 2º desta Lei, mediante prévia
autorização, conforme determina o art. 5º da Lei 8.745/93.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado




